
 

RETIFICAÇÃO DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB torna pública a retificação da base legal relativa ao concurso público objeto do edital de 
abertura n. 422/2008, publicado no DOU nr. 1, seção 3, página 29, de 2/1/2009: 

1. Onde se lê: “A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB, nos termos da Portaria Normativa Interministerial do MEC/MP no 22, publicada 
no DOU de 2/5/2007, retificada pela Portaria Interministerial MP/MEC no 224, publicada no DOU de 24/7/2007 e da Portaria do MP no 450, de 
6/11/2002, torna público o Extrato do Edital de abertura de inscrição, destinado a selecionar candidatos para o cargo de Professor Adjunto, para o 
Departamento de Matemática, conforme quadro a seguir:” 

2. Leia-se: “A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/FUB, nos termos da Portaria MEC-1226, publicada no DOU de 7/10/2008, torna público o 
Extrato do Edital de abertura de inscrição, destinado a selecionar candidatos para o cargo de Professor Adjunto, com lotação no Departamento de 
Matemática, conforme quadro a seguir:” 

3. Torna pública ainda a exclusão do subitem 17.4 do edital completo de abertura n. 422/2008. 

Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas nos editais completos divulgados nos endereços eletrônicos http://srh.unb.br/concursos e 
http://www.cespe.unb.br/concursos/docentesunb. 

Afonso de Sousa 

Secretário 


